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Conselho de Ministros:

Resolução  n.º  16/2017:
Determina que Tayob Abdul Carimo Adamo cessa as funções 

de Presidente do Conselho de Administração da Empresa 
Moçambicana de Dragagem, E.P. (EMODRAGA, EP.).

Resolução  n.º  17/2017:
Determina que Domingos da Conceição Bié é  nomeado para o cargo 

de Presidente do Conselho de Administração da Empresa 
Moçambicana de Dragagem, E.P. (EMODRAGA, EP.).

I SÉRIE  — Número 72Quarta-feira, 10 de Maio de 2017

CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 16/2017

de 10 de Maio

Nos termos do n.º 3 do artigo 12 da Lei n.º 6/2012, de 8                          
de Fevereiro, Lei das Empresas Públicas, o Conselho de Ministros 
determina:

Único. Tayob Abdul Carimo Adamo cessa as funções                    
de Presidente do Conselho de Administração                                                                            

Resolução n.º 17/2017

de 10 de Maio

Nos termos do n.º 3 do artigo 12 da Lei n.º 6/2012, de 8                       
de Fevereiro, Lei das Empresas Públicas, o Conselho de Ministros 
determina:

Único. Domingos da Conceição Bié é  nomeado para o cargo 
de Presidente do Conselho de Administração da Empresa 
Moçambicana de Dragagem, E.P. (EMODRAGA, EP.)

Aprovada pelo Conselho de Ministros, em 9 de Maio                          
de 2017.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Carlos Agostinho do Rosário.

da Empresa Moçambicana de Dragagem, E.P. 
(EMODRAGA, EP.)

Aprovada pelo Conselho de Ministros, em 9 de Maio                       
de 2017.

Publique-se.
O Primeiro-Ministro, Carlos Agostinho do Rosário.
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